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ALEXANDRE GONCALVES 
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0.10)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 11/2026 9079616110000560000022/2025-76

1. Condições gerais da contratação

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Certificados Digitais E-CPF, tipo A3, com e sem fornecimento de
Token e E-CNPJ, tipo A1, sem fornecimento de Token e tipo A3, com fornecimento de Token,  nos termos da tabela
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência.

 ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANT. VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO

 

1

Certificado digital A3 E-CPF, sem 
token, Padrão ICP-Brasil por, no 
mínimo, 36 meses; compatíveis 
com os Tokens Criptográficos 

modelos SafeNet 5110 e GD Burti 
StarSign Crypto

 

27219

 

30

 

R$ 110,45

 

R$ 3.313,50

2
Certificado digital A3 E-CPF, com 
token, Padrão ICP-Brasil por, no 

mínimo, 36 meses
27189 30 R$ 130,00 R$ 3.900,00

3
Certificado digital A1 E-CNPJ, 

sem token, Padrão ICP-Brasil por, 
no mínimo, 12 meses

27162 1 R$ 122,50 R$ 122,50

4
Certificado digita E-CNPJ, l A3 

com token, Padrão ICP-Brasil por, 
no mínimo, 12 meses

27197 1 R$ 170,00 R$ 170,00

1.2. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse.

UASG 925173
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1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Divergências existentes de especificações entre o CATMAT/CATSERV e as especificações técnicas contidas no
Edital, prevalecerão aquelas contidas no Edital.

1.5. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de
setembro de 2021.

1.6. O objeto desta contratação são caracterizados como comuns.

1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da publicação da Ata de Registro de Preços
no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, e poderá ser prorrogado, por igual período, na forma do artigo 84 da
Lei n° 14.133, de 2021.

1.8. Na prorrogação da vigência inicial da Ata de Registro de Preços haverá a renovação dos quantitativos registrados
em relação a cada item, com a possibilidade de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) nos quantitativos.

1.9. O prazo de fornecimento dos Certificados Digitais E-CPF, serão de até 24 (vinte e quatro) horas, contados da
emissão de cada Autorização de Fornecimento/Empenho.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos preliminares foram elaboradas pelo Departamento de
Tecnologia da Informação, e encontra-se pormenorizada no Processo SEI nº 9079616110000560.000022/2025-76,
DFD - Aquisição de Certificados Digitais (Token e HTTPS - A1 e A3) (Doc SEI nº 1175972);

2.2. Os certificados digitais propiciam alta segurança nos acessos aos servidores e nas autenticações em endereço
WEB, propiciando desta forma, criptografia através de um canal SSL (Security Socket Layer) e também a verificação
da integridade temporal e de conteúdo de documentos eletrônicos assinados. Os certificados digitais, juntamente com
o Dispositivo Criptográfico Token, funcionam como uma senha online para verificar a identidade de um usuário ou
computador e também é utilizado como uma declaração emitida por uma autoridade de certificação (CA) que valida a
identidade do portador do certificado e permite comunicações criptografadas para evitar roubos, acessos indevidos ou
violações de senha.

2.3. O objeto da contratação está previsto no:

2.3.1. PCA 2026: Sequência nº 64 - Aquisição de Certificados Digitais (Token e HTTPS);

2.3.2. PDTI 2026: Item MC012.

2.4. Considerando que os bens pretendidos enquadram-se no art. 14, inciso I, da IN/SEGES nº 58/2022, optou-se
pela não elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares.

* IN/SEGES nº 58/2022, art. 14, I:

"é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021"

3. Descrição da solução como um todo

3.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa para fornecimento de Certificados Digitais E-CPF e E-
CNPJ por demanda, conforme especificações técnicas abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE
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1

Certificado digital A3 E-CPF, sem token, Padrão ICP-
Brasil por, no mínimo, 36 meses; compatíveis com os 
Tokens Criptográficos modelos SafeNet 5110 e GD 

Burti StarSign Crypto

 

27219

 

30

2
Certificado digital A3 E-CPF, com token, Padrão ICP-

Brasil por, no mínimo, 36 meses 27189 30

3 Certificado digital A1 E-CNPJ, sem token, Padrão ICP-
Brasil por, no mínimo, 12 meses

27162 1

4 Certificado digital A3 E-CNPJ, com token, Padrão ICP-
Brasil por, no mínimo, 12 meses

27197 1

      3.1.1  Certificado Digital para Pessoa Física e-CPF tipo A3, sem TOKEN:

Certificado digital do tipo A3 para pessoa física, padrão ICP-Brasil e internacional, com prazo de validade
mínima de 3 (três) anos;
Emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira –ICP Brasil;
Deve permitir a utilização para assinatura de documentos eletrônicos, e-mails, acesso a aplicações, logon de
rede, entre outras destinações;
Certificado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil;
Deve ser compatível com os Tokens Criptográficos modelos SafeNet 5110e GD Burti StarSign Crypto;
Quantitativo: 30 (trinta) unidades.

      3.1.2  Certificado Digital para Pessoa Física e-CPF tipo A3, com TOKEN:

Certificado digital do tipo A3 para pessoa física, padrão ICP-Brasil e internacional, com prazo de validade
mínima de 3 (três) anos;
Emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira –ICP Brasil;
Deve permitir a utilização para assinatura de documentos eletrônicos, e-mails, acesso a aplicações, logon de
rede, entre outras destinações;
Certificado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil;
Quantitativo: 30 (trinta) unidades.

      3.1.3  Certificado Digital para pessoa jurídica (E-CNPJ) do tipo A1, sem TOKEN:

Certificado digital do tipo A1 para pessoa jurídica, padrão ICP-Brasil e internacional, com prazo de validade
mínima de 01 (um) ano;
Emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil;
Deve permitir a utilização para assinatura de documentos eletrônicos, e-mails, acesso a aplicações, logon de
rede, entre outras destinações;
Certificado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil;
Quantitativo: 01 (uma) unidade.

      3.1.4  Certificado Digital para pessoa jurídica (E-CNPJ) do tipo A3, com TOKEN:

Brasil e internacional, com prazo de validadeCertificado digital do tipo A3 para pessoa jurídica, padrão ICP-
mínima de 01 (um) ano;
Emitido por autoridade certificadora credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil;
Deve permitir a utilização para assinatura de documentos eletrônicos, e-mails, acesso a aplicações, logon de
rede, entre outras destinações;
Certificado aderente padrão do Comitê Gestor da ICP Brasil;
Quantitativo: 01 (uma) unidade.

3.2.  A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

Garantir a autenticidade e integridade dos documentos eletrônicos;
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Promover Agilidade na assinatura de documentos digitalmente de qualquer lugar e a qualquer momento,
reduzindo a necessidade de deslocamento físico e agilizando processos burocráticos;
Aumentar a segurança nas transações online, protegendo informações sensíveis e prevenindo fraudes e
falsificações.

3.3. O certificado deve ser emitido por uma AC – Autoridade Certificadora credenciada junto à ICP-Brasil, com base
na Medida Provisória Nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, e nas normas e políticas do ITI – Instituto Nacional de
Tecnologia da Informação.

3.4. Compatibilidade e drivers para Windows (32 e 64 bits) versão desktop Windows 10 e superior.

4. Requisitos da contratação

SUSTENTABILIDADE:

4.1. Os objetos a serem licitados deverão estar de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos na
Instrução Normativa n.º 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto n.º 7.746/2012, da Casa Civil, da
Presidência da República, no que couber e ainda a Instrução Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013 alterada pela
Instrução Normativa IBAMA n° 01 de 31/01/2014.

4.2. Em cumprimento aos requisitos dispostos no “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis–AGU”, a CONTRATADA
deverá observar no que couber, as diretrizes de sustentabilidade ambiental expressas. (disponível em https://www.
gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/gncs_082022.pdf )

4.3. Nos termos do art. 7º, inc. XI da Lei n.º 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, a CONTRATADA
deve priorizar, no que couber, a adoção de produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que
considerem critérios compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis.

SUBCONTRATAÇÃO

4.4. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, pelas razões
abaixo justificadas:

4.5.1. a compra se dará por entrega imediata;
4.5.2. o valor baixo dos itens a serem licitados;
4.5.3. baixo risco da não entrega por se tratar de produtos comuns no mercado;
4.5.4. risco moderado da exigência de garantia onerar os produtos.

5. Modelo de execução do objeto

5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1.1. O prazo de fornecimento do certificado digital será de 24 (vinte e quatro) horas, contadas do envio da
Autorização de Fornecimento/Empenho.

5.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 12 (doze) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3. A emissão dos certificados, bem como a validação da documentação necessária, deverá ser:
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5.1.3.1. Para o item 01, feita de forma online, por vídeo conferência.

5.1.3.2. Para o item 02, feita de forma presencial, na cidade de São Paulo, em localização de fácil acesso
por meios de transporte.

5.1.3.3. Para os itens 03 e 04, feitas de forma online, por videoconferência. Excepcionalmente, poderá se
adotar a validação feita de forma presencial, na cidade de São Paulo, em localização de fácil acesso por
meios de transporte.

5.1.4. Os certificados serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.1.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

5.1.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O termo de contrato ou documento equivalente deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. (Lei
nº 14.133/2021, art. 115, §5º).

6.3. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.4. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.4.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá
à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº
14.133/2021, art. 121, §1º).

6.5. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art.
44, §2º).

6.6. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º).

6.7. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.8. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso
esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

6.8.1. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, X).
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6.9. GESTOR

6.9.1. Os bens oriundos desta licitação serão recebidos e fiscalizados pelo Departamento de Tecnologia da
Informação, conforme descrito abaixo:

Ronaldo Cesar da Silva
Gerente do Departamento de Tecnologia da Informação
 

7. Critérios de medição e pagamento

RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de horas, 24 (vinte e quatro) juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização
do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de
Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias.art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal noart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

LIQUIDAÇÃO

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins
de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa

.SEGES/ME nº 77/2022

7.9.1.   O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o .inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o departamento competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
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a) a data da emissão;
b) os dados do contrato e do órgão contratante;
c) o período respectivo de execução do contrato;
d) o valor a pagar; e
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.

.   68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a)  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que
implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

PRAZO DE PAGAMENTO

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente
entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA
/IBGE de correção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pela Contratada.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

8 de 12

7.24. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CESSÃO DE CRÉDITO

7.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras desteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
presente tópico.

7.26. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.27. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte da contratada (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como à
certificação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 

, tudo nos termos do .art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020

7.28. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

7.29. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. Forma e critérios de seleção e regime

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA LICITAÇÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

EXIGÊNCIAS DA HABILITAÇÃO

Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para8.2. 
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www. portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.
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8.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

8.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.10. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.12. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme
sua natureza jurídica:

HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.13. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identificação em todo o território nacional;

8.14. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual
respectiva sede;

8.15. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br

;/empreendedor

8.16. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.17. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

8.18. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.19. : inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
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8.20. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o ;art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.21. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentosAgricultor familiar
definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do

;Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021

8.22. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtorProdutor Rural
rural pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165);Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA

8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.26. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual, Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.29. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual, Distrital ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.32. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução

), ou de sociedade simples;Normativa Seges/ME nº 116, de 2021

8.33. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69,
);caput, inciso II

8.34. Se após a disputa, os valores obtidos forem inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021, somente será exigida das pessoas
jurídicas a comprovação da regularidade fiscal federal, social e trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação

.com a Fazenda Federal
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9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 7.506,00

9.1. O custo estimado total da contratação foi obtido em consulta ao Banco de Preços, atendendo ao Inciso I do art. 5º
da IN SEGES nº 65/2021.

9.2. A pesquisa de preços consta como anexo a este Termo de Referência.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do CRC-SP, conforme item 10.1.1.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Elementos de Despesa: 
6.3.1.3.02.01.005 – Serviços de Tecnologia da Informação

Plano Anual de Contratações 2026
Sequência(s): 64;

Projeto(s): 5002.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

RONALDO CESAR DA SILVA
Integrante Demandante

 Assinou eletronicamente em 13/03/2026 às 17:17:36.

 

 

 

 

 

 

RICARDO GERMANO DA GRACA SOUZA
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 13/03/2026 às 17:00:17.

 

 

 

 

 

 

ALEXANDRE GONCALVES LOBAO

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Integrante Administrativo

 Assinou eletronicamente em 13/03/2026 às 16:30:31.

 

 

Despacho: De acordo, com o presente Termo de Referência,

 

 

 

 

WILLIAN CANDIDO DOS REIS
Chefe do Departamento de Compras e Licitações

 Assinou eletronicamente em 13/03/2026 às 17:10:26.
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